
D E S P A C H O

Ao
Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Téc-
nica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de 2011, informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº Processo 00016.138346/2018-48

1.2. Nº Procedimento Pregão Eletrônico 533/2018

1.3. Nome Órgão Interessado Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Rondônia - IPERON

1.4. Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO ATUARIAL 
POR BENEFÍCIO, PARA A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 
ANUAL, EM CUMPRIMENTO AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PARA 
EMISSÃO DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA – 
CRP

1.5. Sistema de Compras ComprasNet

1.6. Situação Final Concluído

2. IMPUGNAÇÃO

2.1. QTD 2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS

1 A unidade gestora realizou a retificação dos requisitos de habilitação tecnica 

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. RAZÃO SOCIAL

1 06.122.184/0001-49 ATEST CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

2 07.374.237/0001-81 ARIMA CONSULTORIA ATUARIAL

3 08.401.147/0001-03 EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

4 22.911.238/0001-01 RTM CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

4.1. QTD 4.2. CNPJ 4.3. RAZÃO SOCIAL

5. EMPRESAS HABILITADAS

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3 RAZÃO SOCIAL 5.4. EPP/ME 5.5. RO

1 22.911.238/0001-01 RTM CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA SIM NÃO

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002

6.1. QTD 6.2. CNPJ 6.3. RAZÃO SOCIAL
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7. EMPRESAS VENCEDORAS

7.1. 
QTD

7.2. 
CNPJ

7.3. 
RAZÃO SOCIAL

7.4. 
EPP/ME

7.5. 
RO

7.6. 
ITEM

7.7. 
VAL. 

ESTIMADO

7.8. 
VAL. OBTIDO

7.9. 
DIF(%)

1 22.911.238/0001-01 RTM CONSULTORES 
ASSOCIADOS LTDA SIM NÃO 1 R$ 118.200,00 R$ 46.500,00 -60,66

TOTAIS R$ 118.200,00 R$ 46.500,00 -60,66

8. ITENS FRACASSADOS 

8.1. QTD 8.2. ITEM 8.3. ESPECIFICAÇÃO

9. INTENÇÕES DE RECURSOS

9.1. QTD 9.2. CNPJ 9.3. RAZÃO SOCIAL 9.4. ACEITO 9.5. REJEITADO

1 07.374.237/0001-81 ARIMA CONSULTORIA ATUARIAL NÃO SIM

10. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME

10.1. QTD 10.2. DT. INÍCIO 10.3. ATIVIDADE REALIZADA 10.4. DT. TÉRMINO 10.5. QTD DIAS

TEMPO TOTAL DO CERTAME

                          Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apre- 
ciação superior.

Porto Velho-RO, .

IAN BARROS MOLLMANN

PREGOEIRO EQUIPE CEL/SUPEL

Matrícula 300137923

Observações:
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